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Registra voto de congratulações e aplausos à Delegada de
Polícia,  Drª  Raquel  Santos  de  Oliveira,  por  ter  assumido  a
Delegacia de Defesa da Mulher de Assis

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as

formalidades regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e

aplausos à Delegada de Polícia, Drª Raquel Santos de Oliveira, por ter assumido a Delegacia

de Defesa da Mulher de Assis.

No dia 18 de outubro de 2023, a Delegacia de Defesa da Mulher

de Assis passou a ter nova Delegada de Polícia, cargo esse assumido pela Drª Raquel Santos

de Oliveira, que galgou a esse posto com justiça.

Drª  Raquel  é  Delegada  de  Polícia  do  1º  Distrito  Policial  de

Paraguaçu Paulista, onde vem exercendo um excelente trabalho. 

Trata-se  de  pessoa  determinada,  de  pulso  forte  e  de  conduta

ilibada. Temos certeza que desenvolverá um trabalho profícuo e sério, colocando em prática

toda a sua experiência em prol da segurança pública em nossa cidade.

Ante o exposto, a cidade de Assis, neste ato representada por seu

Poder  Legislativo,  verdadeiro  signátário  dos  anseios  democráticos  da  sua  sociedade,

congratula-se com a Raquel Santos de Oliveira, por  ter assumido a Delegacia de Defesa da

Mulher de Assis.

Que seja encaminhado ofício à homenageada, dando-lhe ciência

do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo

assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de fevereiro de 2024.

VANESSA  DE OLIVEIRA PAULO EUGÊNIO
Vereadora - Republicanos 
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APROVADO
5ª Sessão Ordinária - 26/02/2024




